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Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente 

5º Bimestre de 2015 
 
 

  A organização das informações que compõem o presente relatório da área infanto juvenil tem por objetivo retratar as 

ações ofertadas na área da criança e adolescente. 

 

  O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na Instrução Normativa 36/2009 do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta a seguinte situação: 

 

  **No 5º bimestre de 2015, respectivamente os meses de setembro e outubro, houve despesas no Fundo Municipal 

da Criança e do Adolescente – FMDCA. 

 

Empenho Fornecedor ValorR$ 

5357 M A Cobianchi de Lima Padaria R$33,75 

5379 Qualifica Centro de Formação R$832,29 

TOTAL R$866,04 

 

Ariranha do Ivaí, PR, 08 de dezembro de 2015. 

 

 

Silvio Gabriel Petrassi              Bernardete Miskiu 

Prefeito                Presidente do CMDCA 
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